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CONTFUTO ADMINISTFUTIVO DE PRESTAÇÃO DE SERvlços

CONTRAT0 N° 04/2026

Contrato  celebrado  entre   a   CÂMARA  MUNICIPAL   DE  VEREADORES  DE
PONTE  PRETA,  pessoa jurídica  de  direito público  intemo,  inscrita no  CNPJ  n°
29.  482.483/0001-90,   com   sede   na  Av.   Severino   Senhori,   299,   centro,   na
cidade  de  Ponte  Preta,  RS,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,  Sr.
Laércio    Brun    inscrito    no    CPF    647.192.600-63.    Doravante    denominada
CONTRATANTE,   e  de  outro  lado  como  CONTRATADA  a  empresa  Victor
Kavalerski  irisGrita  no  CNPJ  24.576.362/0001-93  rieste  ato  representada  por
seu sócio gerente,  Sr. Victor Kavalerski  para executar a  prestação de serviços
descrito na Cláusula Primeira -Do objeto.

0    presente    Contrato    tem    seu    respectivo    fundamento    e   finalidade    na
consecução  do  Objeto Contratado,  descrito abaixo,  constante  do  Processo de
Dispensa   de   Licitação   n°   03/2026   regendo-se   pela   Lei   n°   14.133/2021   e

posteriores   alterações   e   legislação   pertinente,   e   pelas   cláiisulas   a   seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das paries.

CLÁUSULA PRIMEIFU -DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa  especializada
para   prestação   de   serviços   de   criação,   manutenção,   atualização]   suporte
técnico   e   hospedagem   de   website   institucional   da   Câmara   Municipal   de
Vereadores de Ponte Preta/RS.

Parágrafo único. Os serviços incluem, no mínimo:

I -desenvolvimento e/ou reformulação do website institucional;

11 -hospedagem em servidor seguro e estável;

111 -manutenção preventiva,  cometiva e evolutiva;

lv -suporte técnico remoto e presencjal, quando necessárjo;

V -gerenciamento de backups e segurança da informação;

Vl -atualização tecnológica contínua;

VII - adequação às exigências  legais e  às orientações do Tribunal  de  Contas
do Estado do Rio Grande do Sul.
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LÁUSULA SEGUNDA -DA FUNDAIVIENTAÇÃO  LEGAL

0   pre§ente  contrato  fundamenta-se  no  art.   75,   inci§o   11]   da  Lei  Federal   n°
14.133/2021,     bem     como     na     documentação     con§tante     do     Processo
Administrativo n° 04/2026.

CLÁUSULA TERCEIFU -DO PFtAZO DE VIGÊNCIA

0 presente contrato terá vigência de  12 (doze) meses, a contar de 22 junho de
2026 findando em 22 de junho de 2027, podendo ser prorrogado nos termo§ da
Lei n°  14.133/2021,  mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA -DA EXECUçÃO DOS SERvlços

A execução do§ seriços deverá observar:

1 -funcionamento contínuo do website (24 hora§ por dia, 7 dias por semana);

11  -disponibllidade  mínima  de  99%  (noventa  e  nove  por cento)  mensal,  salvo
casos de força maior;

111  -  implantação  do  website   em   até   10   (dez)   dias  após  a  assinatura   do
contrato;

IV -  atendimento  de  suporte  técnico  remoto  em  até  30  (trinta)  minutos  após
abertura de chamado;

V - resolução de falhas críticas em  prazo razoável compatível com  a urgência
do caso:

Vl    -    realização    de     suporte    presencial     sempre    que    solicitado     pelo
CONTRATANTE, sem custo adicional.

Parágrafo     único.     Todos     os     cu§tos     de     deslocamento,     alímentação,
hospedagem  e  demajs  despesas  decorrentes  do  suporte  presencial  serão  de
inteira responsabilidade da CONTRATADA,

CLÁUSULA QUINTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  da  seguinte
dotação orçamentãria:

1500
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CLÁUSULA SEXTA i DÀS OBRIGAÇÕES

6.1 -Do Contratante

[ -fomecer infomações necessárias à execução do objeto;

11 -fiscalizar a execução contratual;

111 -efetLiar os pagamentos nas condições pactuadas;

lv -comunicar falhas ou  irregularidades.

V -notificar,  por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

Vl- efetuar o pagamento pelos serviços a serem prestados.

6.2 - DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

1 -executar os seMços com eficiência, zelo e qualidade técnica;

11 -manter equipe técnica capacitada;

111 -garantir segurança da informação e proteção de dados:

lv -realizar backups periódicos;

V - manter o sistema atualizado conforme exigências legais;

Vl -prestar suporte técnico dentro dos prazos estabelecidos;

Vll -corrigir falhas sem ônus adicional;

Vlll  -  responsabilizar-se  por  danos  decorrentes  de  falhas  na  execução  dos
serviços.

IX - responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou  a te"=iros,  decorrentes de sua culpa ou dolo,  nos temos
da  legislação  vigente,   não  excluindo  ou  reduzindo  e§sa  responsabilidade  a
fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão interessado;

X  -  evitar  o  emprego  de  acessórios  impróprios  ou  de  qualidade  inferior,  não
podendo  tal  fato  ser  invocado  para  justificar  cobrança  adicional  a  qualquer
título;

Xl -responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejui'zo causados por seus
empregados,  ou  representantes,  direta  e  indiretamente,  ao  adquirente  ou  a
terceiros,  inclusive  aos  defeitos,  constatáveis  no§  prazos  da  garantia,  mesmo
expirado o prazo;

Xll  -  entregar  o  objeto  licitado  conforme  especificações  deste  Edital  e  seus
anexos, bem como em consonância com a proposta de preços;
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111  -  providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  e/ou  irregularidades

apontadas pelo contratante;

XIV   -   assumir  todos   os   possi'veis   danos,   tanto   fi.sicos,   quanto   materiais,
causados   por   seus   empregados   ciu   representantes,   ao   contratante   e/ou
terceiros,   advindos  de   imperi.cia,   negligência,   imprudência  ou   desrespeito  a
segurança, quando da execução do objeto licitado;

X\/   -   arcar   com   todas   as   despesas   com   transporte,   taxas,   impostos   ou
quaisquer  outros  acréscimos   legais]   que   correrão   por  conta   exclusivas   da
Contratada;

Xvl  - observar as normas legais de segurança que está sujeita  a atividade de
distribuição dos produtos contratados;

X\/lI  -não  empregar  mencires  de  18  anos  em  trabalho  notumo,  perigoso  ou
insalubre,   bem  como  a  não   empregar  menores  de   16  anos  em   qualquer
trabalho,  salvo na ccindição de aprendiz, a pariir de 14 anos;

Xvlll -manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas,
todas  as   condiçõe§  de  habilitação   e   qualificação  exigidas  no  processo  de
contratação,  confome Leí n° 14.133/2021 ;

XIX - manter sempre atualizados os seus dados cadastrais,  Gontrato social  ou
do  estatuto,   conforme  o  caso,   principalmente  em  caso  de  modificação  de
endereço;

XX - aceitar,  nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que  se  fizerem  necessários,  por  conveniência  da  Administração,  dentro  do
limite  permltldo  pelo  artlgo   125  da   Lei   n°   14.133/2021,   §obre  o  valor  inicial
atualizado do contratado;

Xxl   -   responder   direta   e   exclusivamente   pela   execução   do   contrato   de
fomecimento,      não      podendo,      em      nenhuma      hipótese,      transferir     a
responsabilidade  pelo  fomecimento  do  produto  a  terceirc)s,  sem  o  expresso
consentimento da Contratante;

XXII  -  guardar sigjlo  sobre  todas  as  jnfomações  obtidas  em  decomência  da
execução dos serviços.

Xxlll -cumprir com as demais obrigações constante§ no Edjtal.

XIV  -  cabe  à  Contratada  a  responsabilidade  civil/ou  criminal,  a  remuneração
por danos causados a integridade física,  moral ou patrimonial de terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA -DO VALOR DO CONTRATO

0 valor mensal do contrato é de R$ 299,00  (duzentos e noventa e nove reais),
totalizando  R$  3.588,00  (três  mil  e  quinhentos  e  oitenta  e  oito)  para o período
de 12 (doze) meses.
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s preços  inicialmente  contratados  são fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um

ano contado da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA OITAVA -DO PAGAIVIENTO

8.1.   0   pagamento   será   realizado   mensalmente   até   o   dia    10   do   mês
subsequente mediante a apresentação da fatura e Nota Fiscal.

8.2.  Não  será  aceito  nenhum  tipo  de  acréscimo/reposição  de  valor,  sobre  o
valor  inicialmente  proposto,  em ambos os  itens,  durante  o  período de vigência
contratual.

8.3. A nota fiscal/fatura emitida pela  Contratada deverá conter,  em local de fácil
visualização,  a  indicação  do  número  do  processo  licitatório  fim  de  acelerar o
trâmite  de  recebimento  do  objeto  licitado  e  posterior  liberação  do  documento
fiscal para pagamento.

8.4.  Na  eventualidade  de  aplicação  de  multas,  e§tas  deverão  ser  liquidadas
simultaneamente  com  parcela  vinculada  ao  evento  cujo  descumprimento  der
origem à aplicação da penalidade.

8.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.6.  0  CNPJ  da  Contratada  constante  da  nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o
mesmo da dooumentação apresentada no procedimento lícitatórlo.

8.7.  Haverá,  se  for  o  caso,  retenção  de  lmposto  de  Renda  Retido  na  Fonte,
conforme lnstrução Nomativa da Receita Federal n° 1.234/2012.

8.8. As empresas deverão  informar na  Nota  Fiscal as ali'quotas de  lmpo§to de
Renda, bem como os valcires a serem recolhidos.

8.9.  As  retençõe§   NÃO  serão  efetuadas  para  as  empre§as  optantes   pelo
SIMPLES  NACIONAL,   bem  como  das  empresas  imune§  ao  pagamento  de
impostos.

8.10.  Durante [odo o transcorrer do contrato e como condjção para  efetivação
dos pagamentos, a Contratada deverá manter regularizados e dentro dos seus
períodos de validade, os seguintes documentos:

a)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  (Certidão  conjunta de
Débitos relativo§ a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);

b)  Prova  de  regularidade  da  empresa  com  a  Fazenda  Municipal]  do  domicílio
ou sede do proponente;

c) Prova de regularidade da empresa com a Fazenda Estadual;

d) Certificado de Regulan.dade de Situaçãci (CRF) perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS;
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e)  Certidão  Negativa  de  Débitos Trabalhista  (CNDT) fomecido  pela  Justiça do
Trabalho;

CLÁUSULA NONA -DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

A  gestão  e  a  fiscalização  do  objeto  contratado  serãc]  realizadas  pelo  Poder
Legislativo permitido a assistência de terceiros.

Será gestor do presente contrato, o Sr.  Laércio Brun  Presidente do Legislativo,
tendo   por   parâmetro   os   resultados   previ§tos   no   contrato,   a   qual   será
responsável    pelo    acompanhamento    e    fiscalização    da    sua    execução,
procedendo    ao    registro    das    ocorrências    e    adotando    as    providência§
necessárias ao seu fiel cumprimento, de acordo com as legislações vigentes.

Será  fiscal  do  contrato  a  servidora  Graciela  1.8.  Lazzarcitto.  A  CONTRATADA
deverá   manter   preposto,   aceito   pela   Administração   do   Contratante,   para
representá-lo sempre que for necessário.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão  ser solicitadas  a  seus superiores em  tempo  hábil  para  a  adoção das
medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA§ PENALIDADES

10.1   -A  aplicação  de  penalidades  às  licitantes  e  às  contratadas  reger-se-á
conforme    o    estabelecido    no    Título    lv,    Capítulo    1    -    Das    lnfrações
Administrativas,  da Lei n°  14.133/21.

10.2  -Será  aplicado  ao  respon§ável  pelas  infraçõe§  administrativas  descritas
no art.155 da Lei Federal n° 14.133/21, as seguintes sanções:

10.2.1  -Advertência, àquele que:

a) der causa  à  inexecução parcial do  contrato]  sempre  que  não  §e justificar a
imposição de penalidade mais grave art.156, §2°, da Lei Federal  14.133/21 ;

10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar.  quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, àquele que:

a)  der  causa   à   inexecução   parcial  do   contrato  que   cause  grave   dano  à
Administração,   ao   funcionamento   dos   serviços   públicos   ou   ao   interesse
coletivo, pelo período de um a três anos;

b)  dar causa  à  inexecução total  do  contrato,  pelo  prazo  máximo  de  03  (trê§)
anos:

c)  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame,  pelo  prazo
máximo de três anos;
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)   não   manter   a   proposta,   salvo   em   decorrência   de   fato   superveniente
devidamente justificado, pelo prazo máximo de trê§ anos;

e)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do  prazo de validade de sua  proposta,
pelo prazo máximo de três anos;

f)  ensejar o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação
sem motivo justificado, pelo prazo máximo de três anos;

10.2.2.1  -Considera-§e inexecução total do contrato;

a)  recusa  injustificada  de  cumprimento  integral  da  obrigação  contratualmente
determinada;

b)  recu§a  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar ata  de  registro  de  preços,
contrato   ou    em    aceitar   ou    retirar   o   instrumento   equivalente   no    prazo
estabelecido pela Administração;

10,2.3 -Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, àquele que:

a)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou
prestar declaração falsa durante a ljcitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vi§tas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846/2013.

10.2.3.1  -As infrações administrativas previstas nos incisos  11,111,  lv,  V, Vl  e Vll
do   caput  do  ah.   155   da   Lei   14.133/2021,   que  justifiquem   a   impo§ição  de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do Art.  155 da Lei Federal
14.133/21,   impedirá   o   responsável   de   licitar   ou   contratar   no   âmbito   da
Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,   pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.2.3.2  -A  aplicação  da  sanção  prevista  no  item  10.2.3  §erá  aplicada  pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

10.2.4  -Multa,  que será  cfllculada  na forma  prevista  no edital ou  no contrato,  e
não poderá §er inferior a  0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta  por  cento)  do  valor  do  contrato  licitado  ou  celebrado  com  contratação
direta,   e   poderá   ser  aplicada   ao   re§ponsável   por  qualquer  das   infrações
administrativas  previstas  no  art.155  da  Lei  n°  14.133/21,  observando-se  os
seguintes parâmetros:

a) No caso de inexecução parcial do contrato,  nos temos dos incjsos  1 a  11 do
art.155 da Lei n°  14.133/21, a multa será de a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.



--E-S

Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Município de Ponte Preta / F}S
Ã3.nseé:árFn5o23-eonoh7o2rí'E-9g:iàÉÊrgàr7a3d5:gggt-eB:àttae@p:eTaa#gm

)  No  caso  de  inexecução total do  contrato,  conforme  prevista  no inciso  111  do
art.155 da  Lei  n°  14.133/21,  a  multa  será  de  10%  (dez por cento) do valor do
contrato.

c) Para infrações descritas nos inciso§ lv a Vll, dci art.155, da Lei n°  14.133/21
a multa serã de 5% (cinoo por cento) do valor do contrato.

d)  Para  as  infrações  descritas  no§  incjsos  Vlll  a  XI,  do  art.   155,  da  Lei  n°
14.133/21  acima, de 10% (dez por cento) do valor do contrato.

e)  Configurado  o  atraso  na   entrega/execução  do  objeto,  fica  estipulado  o
percentual  de  0,5%  (meio  por cento)  podendo ser cobrado  por dia  de  atraso,
calculado sobre o valor total do  item/lote,  limitado ao  percentual de  30%  (trinta
por cento) do valor do contrato.

f) 0 atraso na execução/entrega do objeto contratado superior a 30 (trinta) dias
autoriza    a    CONTRATANTE    a    promover    a    re§cisão    do    contrato    por
descumprimento ou  cumprimento irregular de sua§ cláusulas, confome dispõe
o inciso 1 do art.137 da  Lei n°  14.133,  de 2021.

10.2.5 -Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o
percentual   de   0,25%   (vinte   e   cinco   centésimos   percentuai§)   podendo   ser
cobrado por dia de atraso, calculado sobre o valor total do item/lote, limitado ao
percentual de 20°/o  (vinte  por cento).  A  multa  de  mora  não  impede  as demais
sanções previstas nos termos do ari.162, da Lei Federal n° 14.133/21.

10.3  -A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  instrumento  não  exclui,  em
hipótese  alguha,   a   obrigação  de  reparação  integral  do   dano  causado  ao
Contratante (art.156, §9°, da  Lei n° 14.133/21).

10.4  -Todas  as  sanções  previstas  neste  instrumento  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa  (art.156,  §7°, da Lei n°  14.133/21 ).

10.5   -   As   multas   devidas   e/ou    prejuízos   causados   às   instalações   da
CONTRATANTE,  pela  CONTRATADA  serão  deduzidos  dos  valores  a  serem
pagos,   recolhidos   em   conta   específica   em   favor   da   CONTRATANTE,   ou
cobrados judicialmente.

10.5.1  -Se  a  CONTRATADA  não tiver valores  a  receber da  CONTRATANTE,
terá   o   prazo   de   05   (cinco)   dias   úteis,   após   a   notificação   oficial,   para
recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

10.6 -A aplicação de multas, bem com a re§cisão do contrato, não impede que
o   CONTRATANTE  aplique   à   CONTRATADA  as  demais   §anções   previstas
neste contrato.

10.7  -A  aplicação  de  quaisquer das  sançõe§  relacionadas  neste  instrumento
será  precedida  de  processo  administrativo,  mediante  o  qual  se  garantirão  a
ampla defesa e o contraditório.
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LÁUSULA DÉcllvIA PRIMEIRA -DA RESCISÃO

0 contrato poderá ser rescindido:

1 -por interes§e público;

11 -por descumprimento contratual;

111 -nas hipóteses previ.stas na Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA PROTEÇÃO E)E DAE)OS

A  CONTRATADA  eompromete-se  a  obsewar  a  Lei  Geral   de   Proteção  de
Dados    (Lei    n°    13.709/2018),    garantindo   segurança,    sigilo    e   tratamento
adequado das infomações eventualmente acessadas.

CLAUSULA DECIMA TERCEIFtA-DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

0 presente contrato poderá ser extinto,  caso se materialize uma, ou mals,  das
hipóteses contidas no artigo  137, nos termos dos arts.  138 a  139 da Lei  Federal
n.° 14.133/2021  e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA PUBLICAÇÃO

lncumbirá  a  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  na  foma  legal,
bem como no respectivo sítio oficial na lnternet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES GEFUIS

Todas   as    despesas   decx)rrentes    da    contratação,    bem    como    encargos
trabalhistas,  previdenciários e tributários decorrentes da execução do  contrato
ficarão    exclusivamente    a    cargo    do    licitante,    cabendo-lhe,    ajnda,    inteira
responsabilidade  por quaisquer acidentes de  que  possam  vir a  serem  vi'timas
as  §uas  empregada§,  quando  em  serviço,   bem  como  quaisquer  danos  ou
prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município.

CLÁUSULA       DÉCIMA       SEXTA       -       DAS       PRERROGATIVAS       DA
ADMINISTRAÇÃO

São   prerrogativas   do   CONTRATANTE   as   previstas   no   Artigo   104   da   Lei
Federal n° 14.133/2021.
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As partes de comum  acordo elegem o Foro da Comarca de Erechim/RS,  para
dirimir   as   dúvidas   emergentes   do   presente   instrumento,   renunciando   a
qualquer outro por mais prMlegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados assinam o presente instrumento em três vias
de igual teor para um único efeito, na presença de duas testemunhas.

Ponte Preta/RS, 22 de jLinho de 2026.

Vlflo R                            Assinado de foima digital por
VICTOR
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Ivlunicipal de Ponte Preta

Testemunhas:

Contratada


